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LEIS 
 

DECRETOS 
DECRETO Nº 13.096, DE 19 DE AGOSTO DE 2013 

 
 Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 7o, inciso I, da Lei no 4.744, de 02 de janeiro de 2013, 
 
D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1o - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.430.000,00(Hum milhão, quatrocentos e trinta mil reais), para reforço de 
dotações orçamentárias. 
 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 
 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º, estão indicadas no 
Anexo que integra o presente Decreto.  
 
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 19 de Agosto de 2013, 368o da elevação de Taubaté à categoria 
de Vila. 
 

José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

Odila Maria Sanches 
Secretária de Administração e Finanças 

 
Publicado no Departamento Técnico Legislativo, aos 19 de Agosto de 2013. 
 

 
Eduardo Cursino 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
 

Luciane de Oliveira Silva 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

|  ANEXO I                                                                                                  CREDITO SUPLEMENTAR   

| 

|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS DE TODAS AS FONTES   

| 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

|  ORGAO     :    26.00    SEC.DE OBRAS,TRANSITO E TRANSPORTES                                                                    

| 

|  UNIDADE   :    26.01    SEC.DE OBRAS,TRANSITO E TRANSPORTES                                                                    

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          

| 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           

| 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         

| 

|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |                         

| 

|    15.451      |              |     |     |      |     |  INFRA-ESTRUTURA URBANA                      |                         

| 

|    15.451      |   5003       |     |     |      |     |  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE  |                         

| 

|    15.451      |   5003.1111  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA DA MALHA VI  |                         

| 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         

| 

|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         

| 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         

| 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            600.000,00   

| 

|    15.451      |   5003.2333  |     |     |      |     |  CONSERVACAO DA MALHA VIARIA DO MUNICIPIO    |                         

| 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         

| 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         

| 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         

| 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            800.000,00   

| 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

|  ORGAO     :    32.00    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS                                                                       

| 

|  UNIDADE   :    32.01    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS                                                                       

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          

| 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           

| 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         

| 

|    03          |              |     |     |      |     |  ESSENCIAL A JUSTICA                         |                         

| 

|    03.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |                         

| 

|    03.122      |   7003       |     |     |      |     |  ADVOCACIA MUNICIPAL                         |                         

| 

|    03.122      |   7003.2263  |     |     |      |     |  MANUTENCAO DA PROCURADORIA JURIDICA E CONT  |                         

| 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         

| 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         

| 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         

| 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |             29.000,00   

| 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         

| 
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|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         

| 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         

| 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |              1.000,00   

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-| 

|                                                                                          TOTAL GERAL  |          1.430.000,00   

| 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

                                                                                                                                         

 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 1037, DE 21 DE AGOSTO DE 2013 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E: Designar o servidor Marco Antonio Campos, Contador da 
Municipalidade, CRC nº 1SP199857/0-7 e o Sr. Jefferson Denis Hekman Pinheiro, músico sob registro nº 
41.276, para exercerem as funções, respectivamente, de Gestor e Responsável Técnico, do convênio a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Cultura. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 21 de agosto de 2013,  368º da elevação de Taubaté à categoria 
de Vila.  
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EDITAIS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 13/13 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, pela Presidência da Comissão Permanente de Licitações e 
com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, torna público aos interessados, que se acha 
aberta: Concorrência Pública nº. 13/13 – Execução de fresagem e recapeamento asfáltico do sistema 
viário Municipal, em diversos locais urbanos do Município, com vencimento às 08h30 do dia 23.09.13. 
O Edital completo encontra-se disponível no Departamento de Compras, no horário das 08h às 12h e 
das 14h às 18h, podendo ser adquirido mediante recibo original de depósito do Banco Santander, 
Agencia 0056 Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de R$ 49,00 (Quarenta e nove Reais) cada 
edital ou gratuitamente no site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. 
P.M.T., aos 21/08/13 
Márcia Ferreira dos Santos – Presidente C.P.L. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: CONVERGÊNCIA TELEINFORMÁTICA LTDA. 

PROCESSO: 34.057/13 ASSINATURA: 13/08/13 OBJETO: contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva do sistema de telefonia do PABX, com 

substituição de peças VALOR: R$ 30.800,00 VIGÊNCIA: 12 meses 
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PROPONENTES: 01 

 
EXTRATO DE TERMO DE CARTA CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: VIALINE SERVIÇOS DE TRÂNSITO LTDA. PROCESSO: 

33.392/13 ASSINATURA: 25/07/13 OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia de tráfego para a 

elaboração de projetos funcionais, estudos de tráfego e projetos de 

sinalização viária para o Município de Taubaté VALOR: R$ 14.750,00 

VIGÊNCIA: 30 dias FUNDAMENTO: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: TAMEL TRATORES E MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA. - EPP PROCESSO: 27.850/13 ASSINATURA: 21/08/13  OBJETO: 

prestação de serviços em retroescavadeira de pneus marca: fiatallis - 

modelo: fb80 - ano 2002 de prefixo: 587, pertencente a esta 

municipalidade VALOR: R$ 7.000,00 VIGÊNCIA: 10 dias 

MODALIDADE: Pregão  PROPONENTES: 01 
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADOR: José Evair de Souza, PROCESSO: 6.207/2013, 

ASSINATURA: 06/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, VALOR: R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADORA: Aparecida Valdirene da Silva, PROCESSO: 

6.207/2013, ASSINATURA: 06/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, 

VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADOR: José Carlos Lousada, PROCESSO: 6.713/2013, 

ASSINATURA: 08/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, VALOR: R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADOR: Luis Carlos de Souza, PROCESSO: 6.712/2013, 

ASSINATURA: 08/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, VALOR: R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADOR: Francisco Simões de Araújo, PROCESSO: 

7.982/2013, ASSINATURA: 14/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, 

VALOR: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
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LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADOR: Francisco Simões de Araújo, PROCESSO: 

7.979/2013, ASSINATURA: 14/08/2013, OBJETO: Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel, 

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, FUNDAMENTO: Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal 4.470/11. 

 

 

DIVERSOS 
CONVITE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ convida para a AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Plano 
Plurianual do município, para os exercicios de 2014 a 2017, da Prefeitura Municipal, do Instituto 
de Previdência do Municipio de Taubaté, da Universidade de Taubaté e suas Fundações. 

A Audiência será realizada no dia 28 de Agosto, com início às dezenove horas, na Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Taubaté (antiga Câmara Municipal), localizado à Rua 
Itanhaém, nº 37 - Jardim Russi. 

3ª publicação 

ERRATA 
A divulgação dos alunos aprovados no Processo Seletivo para ingresso na Orquestra Sinfônica Jovem de 
Taubaté e na Banda Sinfônica de Taubaté publicado no dia 11 de Junho de 2013 passa a ser acrescida 
dos seguintes candidatos: 
ORQUESTRA SINFONICA JOVEM DE TAUBATÉ 
Nome: Fábio Geraldo Gomes de Oliveira - Instrumento: Violoncelo – Aprovado 
ORQUESTRA SINFONICA JOVEM DE TAUBATÉ 
Nome: Luiz Alberto dos Santos Silva – Instrumento: Sax Tenor – Aprovado 
O candidato aprovado Bergson Batista dos Santos, passa a figurar no resultado da Banda Sinfônica de 
Taubaté e não na Orquestra Sinfônica Jovem de Taubaté, como equivocadamente constou. 
Maria Antonieta Luz Patto Ito -  Diretora de Cultura- SETUC 
José Antonio Saud Junior - Secretario de Turismo e Cultura 
 

Lista de aprovados das vagas remanescentes da Orquestra Sinfônica de Taubaté Jovem 
NOME                                            INSTRUMENTO            RESULTADO 
David Paul Fagundes                            violino                    aprovado 
Ismael Santos da Conceição               violino                    aprovado 
Lucas Sandro Neves                             violino                    aprovado 
Rafael Felipe dos Santos                       violino                  aprovado 
Yasmin D. O. A. de Souza                      violino                  aprovada 
Kaleb Sandro Neves                               violino                  aprovado 
Edgard Onika M. da Silva                      violino                  aprovado 
Willian W. R. Guimarães                       viola                      aprovado 
Mychaell da Silva Serêjo                      viola                       aprovado 
Ronilson de Toledo Misael                  viola                       aprovado 
Alan Torrecilhas Dorta                        viola                        aprovado 
Thiago Rodrigues Barbosa                violoncelo                aprovado 
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Agatha Christie R. L. da Silva           violoncelo                 aprovado 
Agatha Cristina V. Pinheiro            contra-baixo              aprovada 
Ezequiel Souza Silva                            trompa                    aprovado 
Tiago de Paula Santos                         trombone               aprovado 
Gustavo da Silva Migoto                      trombone              aprovado 
Hernandes Alves de S. Junior            Oboé                        aprovado 
João Alen Machado Neto                   trompete                aprovado 
 

Lista dos aprovadosdas vagas remanescentes da Banda Sinfônica Jovem de Taubaté 
NOME                                                INSTRUMENTO                                    RESULTADO 
Thiago Rodrigues Barbosa              violoncelo                                            aprovado 
Agatha Christie R. L. da Silva          violoncelo                                            aprovada 
Agatha Cristina V. Pinheiro            contra-baixo                                        aprovada 
Henrique Tavares de Lima             euphonium                                          aprovado 
Phillips Thor Emidio                            euphonium                                          aprovado 
Caroline Veloso de Godoi              euphonium                                          aprovada 
Vaisy Alencar Bezerra                     clarone                                                 aprovada 
Alex Oliveira Ramos Junior            violoncelo                                            aprovado 
 

PROCESSO Nº. 40.692/13 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 60/13 
D E S P A C H O : 
1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no inciso III do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma AGÊNCIA 

PRODUTORA 10 LTDA., no valor total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 
Fornecimento; 
5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 
G.P., aos 20/08/13 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 


